
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
                         Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 996/2020

Institui o Programa Casa Verde e Amarela. Altera
as Leis nºs 8.036, de 11 de maio de 1990; 8.100, de 5 de
dezembro de 1990; 8.677, de 13 de julho de 1993; 11.124,
de 16 de junho de 2005; 11.977, de 7 de julho de 2009 e
13.465, de 11 de julho de 2017. Revoga a Lei nº 13.439, de
27 de abril de 2017.

DECLARAÇÃO DE VOTO

Senhor Presidente,

Nos termos do parágrafo único do art. 182 do Regimento Interno
da  Câmara  dos  Deputados,  e  em  razão  das  inconsistências  e  falhas  no
Sistema de Deliberação Remota (SDR), meus votos não foram computado. 

Declaro  que,  nas  votações  dos  Destaques,  Requerimentos,
Subemenda Substitutiva a MPV 996/2020, realizada na Sessão Deliberativa
Extraordinária (VIRTUAL) do dia 03/12/2020, votei conforme quadro abaixo. 

Data/hora
Votação

Proposição Objeto Parlamentar
Declaração de

Voto

03/12/2020 19:13
MPV

996/2020 
DTQ 2

Hugo Leal
PSD/RJ

Não

03/12/2020 17:51
MPV

996/2021
DTQ 7

Hugo Leal
PSD/RJ

Não

03/12/2020 17:05
MPV

996/2022
DTQ 3

Hugo Leal
PSD/RJ

Não

03/12/2020 14:52 MPV
996/2023

REQ VOT ART POR ART -
REQUERIMENTO PARA
VOTAÇÃO ARTIGO POR

ARTIGO

Hugo Leal
PSD/RJ

Não

03/12/2020 14:04 MPV
996/2024

REQ AD VOT 1 SESSÃO -
REQUERIMENTO PARA

ADIAMENTO DE VOTAÇÃO
POR 1 SESSÃO

Hugo Leal
PSD/RJ

Não

03/12/2020 12:06 MPV
996/2025

REQ AD DISC 1 SESSÃO -
REQUERIMENTO PARA

ADIAMENTO DE DISCUSSÃO
POR 1 SESSÃO

Hugo Leal
PSD/RJ

Não

Sala de Sessões, em 03 de dezembro de 2020.

Deputado HUGO LEAL
PSD/RJ
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